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Texto referente à cessação ou suspensão do serviço voluntário como elemento integrante vinculativo dos contratos firmados entre as organizações de envio e os voluntários:
O(A) voluntário(a) comprometeu-se, mediante assinatura do contrato de voluntariado, a prestar o serviço voluntário weltwärts até o término do período convencionado contratualmente. Uma cessação ou suspensão do voluntariado só deverá ter lugar depois de esgotadas todas as outras possibilidades (conforme o caso, ampliação das tarefas, troca do alojamento, mudança para outro projeto ou outra organização parceira, etc.). 
A cessação ou suspensão do voluntariado requer um acompanhamento particular do(a) voluntário(a) por parte dos(as) mentores(as) e das organizações parceiras e de envio, assim como uma reflexão e análise conjunta após o regresso. Mesmo se o(a) voluntário(a) tiver desistido do voluntariado antes do tempo, ele(a) participará, como questão de princípio, dos seminários pós-retorno previstos. Se necessário, esse seminário pós-retorno poderá ser realizado de forma especialmente adaptada ao caso em questão.
O(A) voluntário(a) compromete-se a deixar o país anfitrião dentro de duas semanas após sua decisão de cessar ou suspender suas atividades e a retornar à Alemanha. A organização de envio se encarregará dos trâmites necessários (articulação com a organização parceira, organização do vôo de retorno, etc.) 
Na medida em que a responsabilidade pela cessação ou suspensão do voluntariado for imputável ao(à) voluntário(a), caberá a este(a) último(a) arcar com os seguintes custos incorridos até aquela data: despesas de viagem ao exterior inclusive viagem de retorno (isto é, viagem ao local de atuação e regresso à Alemanha), assim como despesas de alojamento e alimentação no local de prestação do voluntariado. A organização de envio exigirá dos voluntários o reembolso dos custos sempre que a cessação ou suspensão do voluntariado for devida claramente à má conduta por parte do(a) voluntário(a) (p. ex. consumo de drogas, interrupção leviana do serviço voluntário sem justificativa fundada, etc.). Antes de seu envio, os voluntários não terão de prestar uma caução ou fiança destinada a garantir os direitos à restituição das despesas.
Se o(a) voluntário(a) considerar a suspensão ou cessação do seu serviço voluntário, ele(a) envolverá a organização parceira e a organização de envio nessas reflexões e buscará, juntamente com estas, soluções para evitar tal suspensão ou cessação. As organizações de envio informarão o Ministério Federal da Cooperação Econômica e do Desenvolvimento (BMZ) atempadamente sobre a – iminente – ocorrência de tais cessações (mencionando particularmente os motivos e a quem cabe a responsabilidade, assim como o montante dos custos do serviço voluntário e, dado o caso, o valor considerado adequado pela organização de envio a ser restituído pelo(a) voluntário(a)) e acordarão o procedimento ulterior com o BMZ.
